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Publicada no "Di~rio de São J osé dos Campos" na 2273 de 21..16/1963 ----------------------------------------------------1-------------
L E I N2 975 

de 19 de junho de 1 . 963 

A Câmara Nunicipal de São Jos~ dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1º - Ao ImpÔsto Territorial Rural estão su -

. ,. 
jeitos , em todo o Nunicipio , os J.Moveis situados na zona rural , -,. 
as~im considerada a que fica fora do perimetro urbano traçado na 

A 

forma do art . 110a, da Lei Organica dos Hunicipios. 
' A N ,. A 

Artigo 22 - O Imposto nao incidira sobre sities de 
área não excedente a 30 (trinta) hectares , desde que cultivados -

, ! • , ..... 
pelo proprietario ou sua famJ.l~a, e o proprietario nao possua ou-
tro imÓvel . , , 

Payavrafo 12 - O proprietario que se considerar fa-
A ' vorecido pelo disposto ne~te artigo , requerera o reconpeciment o -

, ' do beneficio a Prefeitura, instruindo o seu pedido com a prova de 
- A que satisfaz as condiçoes estabelecidas naquele artigo. , , 

Paragrafo zg - A prova a que alude o paragrafo an -
, A 

terior, consistira em atestado passado por dois contribuintes de~ 
A 

te imposto lançado no mesmo bairro, sujeito ao reconhecimento de 
firmas . 

Artigq 32 - São isentos do impÔsto: 
, ... N 

a) - os imoveis pertencentes a Uniao , ao Estado e -
ao Iv!unicipio ; e , ,. , 

b) - as areas ocupadas pelas linhas ferroviarias e, , ... 

bem assim, as faixas necessarias a passagem de linhas transmisso-, 
ras de energia el etrica e telefone. 

Artigo ua - O i mpÔsto será exigido do proprietário , 
, -possuidor ou ocupante do imovel sem que a sua arrecadaçao importe 

no reconlirecimento , por parte do município , de qualquer direito 
real do contribuinte. 

A - ' Artigo 5g - Os condominos serao solidariamente res -
pons~veis 

,. 
pelo imposto devido pela propriedade em comum. , , 

Artigo 60 ... Os valores tributaveis dos imoveis su -
A - A jeitos ao impo~to territorial rural, serao calculados de acordo -

com as seguintes bases : 
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~) - r'e "J ' l (1) a nove (9) uil0 et!'0S 'c cr "'::-o ur

bano ter~ o vulSr para efe ito de lanç~aento de~~ 1~ . 000 , 00 (dezea -
ül CI"l.lZ-..i!'os ) por alquE-ire:: (2 llect.... s c ·~z "'és ); 

b ) - rl e dez (lO) a c:Jtorzr· (lL ) ç_uilÔ l< ~ros ,~o cen-, ,. 
urb:.no tr ra o V3.lor p'-lr2. cfc.i to do l&nç::. 1<. i to , de ... lz. .ooo ,oo 

( iozc· mj 1 cruzeiros ) p0r alq_11eire ; 
c) -de q1linze (15) e1 vipl:c c q_na-t·ro (?4) .. J.uilÔ r1e -

, A 

tros r' c CE:..•nt.,.·o urLaro, i:Ul'O. O v·;:.l0r pç~·:-. e f eito rlc: l ...... nç .... h: I to de 

~ lO. ooo , oo ( rlE··~ mil cruztdros ) por Etl;,J.eire ; 

d ) - ~e vinte c ~inco (25) o cincocnt~ (50) ou mais 

quilÔ: ,. · 1 os , tn .... : o v llO!' par· ef ... ~to r1e 1 nç::. ! rt o de ,.. 8 . 000 , 00 -

(oito ~il cruzeiros ) por ~l~ueire . 
, . .. 

P;;;.!:. · ~ fr l!i - As te!'!\. :~ a lJ:::.C .,i· ·~ d todovj .a l resj. 

denJc Dul.r:: , ,,ti.l-i ;~·;. 1 :..s ccno ucro- pastori!:\ t~''ê:o pur efeito ·l~.:.• 
lançaaento , ,., v·lor •3c ,, 20 . 000 , 00 (vinte til cruz iros ) por alt1ue,1 

re . 

Pú.:t'~grQ,fo ZQ - Para cfl i tn do lélnça ilent.o do impÔsto , 
ter'::t;n"]c.l rur~J.l , s~ra .nr silcrodo co,o Cr:ntr o Urb.::.no refur ico nás 

f ,. ' 
al~ne;:.s J., 1. , I;. e .Q. cle.stc artigo , o ""l~rco pc:riJetr}l situado a Pra-

ça CÔnc ._:o l.j.ma . 

P 
, r -. . , 

:>r~ ·r~ O 2Q - JlS ttr,.,r s que , 01bOI'& arrOVw~tavei s, 

forem nantida.s e.n i·tr>rodutiviôurle, sofrE:rão uJ!la sêbre - t.axa de 30% -
( t!inta por c..nto). , , 

ArtL~o 72 - O prcprü:t ..... rio co 1 rescrva da arE.:a flo-
~ ~ , 

restada , Tlé<tiva ou artificial e:n rorntaçao, gosara dos seguintes de.§ 
contos: 

lO% 

20% 
30~; 

das 
i. ~ (""' 

-...~ 

das 
l!:!.S 

terras 
t~;.~-r:t~ 

t e::-ras 

tt..rrc.s 

flore r- t:lcl.i.lS 
A 

sobre o 

flor est3.do.s 
A 

sobre o 
flore:;ta(1a s 

A sob.,.. e o 

florestadas 
A 

sobre o 

total d[l 

tot~l r1:... 

toL~l da 

totul ,., ::... 

, 
ar~a , , 
r. r·<:. a , , 
a r 'a , 

desconto de 10%;-
desconto de 20% ;-
1 t sconto de 30%;-
.· csconto rle 4CY;:: ;e 

4\rtipo 8g - Sc'"lprc '-_,l.c. se ve.!'ificc .·t.!J ~lteraçÕE-r; a 
prt'Ci~v .. is l10S v:.lOl'(:J t•-rrit...,rini~ fln vi-rt.nclr r1o 1"-'lh'"'l'"'"''0 '"'"-'"' '" -·~ 
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,. .,.. ., , ... 
te:.·uçao a ps.rtir rio exerci cio su~t1in·' c , ':i.1.1C n.::to p0(Jeru cxct-clc.r a 20j';; 

(vjnte por cento) io 1aJlÇ'l -~~t("\ .::.'1 ... rior • 

. \rtJ.r.o 90 - O itpÔsLo 'le !Lll tl~;lta a p::--•sente lei , -
, l . ' - , ...., -< ( ..:I • t "\ A 1. 1 • s0ru cour ... · 0 .;;1 rc.o.z .... o e L~., LO~s po , ... C~!"'- o , so• -..·e o:; v ..... _nrcs ""leLC.LO-

nu~os n~s al!n~as ~, b , s e ~ fo ~-tjLo 6~ . 
ij r .... :i •:o lQQ - O ir·pÔ::::to s -:-~ cobr ,; ·o €'~ cl'las ( 2 ) p 1 ' Ji 

tações :i,T..lais , T•f"\S (G<...:J r1e jtmho e OlJtUb.!.'O . 

Jjrti.r o 1:1,0 - A arrecadação será f e ita co.:1 0~;('nnt o -

de lQ% Ctz .l-'Ol' :!~.::~!Jo ), se;. v.S p.:.""( st .... ç õcs :'oH:: 1 ~<:~s nos :'H:'sC:.s 1en 

clon nos no a1.'ti.::o anterior, dentro dos s~t.,;uin~ .s pcrindos : 

a ) - de 1 a 15 , :;.1r.:ln~; cor.t •) buit cs C'njos prlno:Jes -

t:i.v..:"'GPl co:1.o i; icial trna ·1 s lli .. ~"·.s 11 A" a 11 J 11 ; 

, ) - De 15 a 30, ;-~...lo:> C("'nt: i1 ' 1 :i.r.tr-s cuj")S .)'~"Fno .es 

ti v· l 'ErJ cn lo inicio.l u 12 ,,;.;1s 1 1
' ~s 11 1. 11 Q "Z11

• 

' ... · 12n - · " t - .l. • i 1 f .:.;·t~r...._•_...;()..:.....;=-loC Se o ~ rns o i o v.l v r S. o pago na 0,;&: , 
scru ar.:cecnci:...do : 

a ) - "'L' 1 1 c:- conto e se 1 m.1 i ::1 , 
, 

se p~~o ~te n ~ia 15 
,. 
( .. ~~~1Ü11 ... ( ; 

1 ' ~ • 1 ..:1 1 J d ·.;;ocr: < t · J ) J J - .,cr,_:c:t: o (la mu 1,::- e ./ 1.; : 1n J'-- por c•_nt:.o se 

pn_o postLrior:·~~ • 

iirt 1, ·.o 132 - Os valor•;,s wnci on ,,·os nas alf neu.s _a , b , 

S e ~' 10 ~rt~~n 6~ , SL~[O 010•( Ci~OS 0~C-USiV~ lClltC pa~a efeitO ?e 

cobranç~ do i•lp n:::;to :e ~ll.h'! tr.:.c. . .R esi tt lei. 
"' , . - , , l.L - 1 ~ 1 .. l-.J.:.L.z.ç,Q - ao fíY c r::. h..:v. r :... ~.oer...,çco no vc.. or (lO .....;.. , 

ç · 1fn.-:..o r1o i•'lOVt 1 , ainél: (d.Ut n n~ s io s~c· j n alienado u tf:rcf;. i ro por V.Jã 

1 or i nfr·rior ou St\ _·io:- ··o fi.,. <lo 1 =: ls · 1\ .... s JJ., 1 , _s, H .d, , o ~.rti

go f'g • 

•• r-!:1. o 14Q - "'n a~rec:1(laç :o tot .... 1 dos tri butos r e fe

ri~os n esta l e i , c~b0~~ 8{Yt~ (oitenta por c~nto ) ao Serviço Rodovi~ -

rio Hu..rlicipal , 1 evr ,,1 o p:... ""~ ti..!Lto , con:t<).r do orçn.:1~.:.nto d::..~tue1a .~u -
' ta .uia , ~v rL~ co•r;s~ ·(en-e a ~-fcri~a p ·=c-~t~~c 1. , 

J ri ü.0 l~t - ~\ Prefei. t11ra crc:di i.ar::t 0 1 conta do Se r -
, ' 1\ 

Vi(;n ~·OÕ.C'7ict.,..iO ·~m~ir ip~l , lliarianenJ .:: , ~ : :'Ol ... ~r:_:, que por dir i -

to lhe couhtr , co', r... ar:· ct.•':-tção Çc r~. i.'eri0o i rtpÔsto. 

j,rtl~o lt2 - .. \ns Que ~~ ci'eturrrD o r •colhirrtento do 
• A t ~ •po~.; o C.:C:!'l~itnriu1 J~ur31 no P-' .. sente e;::erci cio f ice. ::ts~egnr·ado o -

di r c..: i to , c r( cebi !Cl. to (1 d. c1ife,rença ~11e u1 traua ssar a norcenta2em -



sua publicuç:o, 

1(! 02 

, 
..:sta lei entrdra 0U,.-YiGO!' cl:.: t.:1 de ltrti.r: o 17Q -

r c. voz acJ as as disposições em con,tr~rio . : 
I 

P f • ~ '1 - • A • d 8.,. r e· c:t. Gura ú3. .... s"tc.nc~a .e . ao ca.npos ' 19 -
de junho de 1.963. 

Dr. , rcondes Pereira 
El O MUNICIPAL 

tração , e'1 ~1 ezc,1nvc r.e junho de mil ncweccnt oe e sessc..:n~.s. A 
e tr.es. 

Diretor 


